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PARECER JURÍDICO

Pregão Presencial n' 0 I 0/2021-SRP

Requerente: Comissão Permanente de Licitação - CPL

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 3l e74 da Constituição
Federal, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno,
referentes ao exercicio do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando
orientar o Adminisrrador Público.

Veio a conhecimento desta Procuradoria Jrrridica lt[unicipal, o pÍocesso

Licitatório modalidade Pregão Eletrônico no 01012021, na modalidade regisúo de preço, que

pede análise e pareoer dos atos realizados no cerüame, cujo objeto tratava de contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de medicamentos e insumos farmacêuticos de interese da

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paulo RamosllvÍÀ para fins de contratação e

execução.

Cabe resgelter que no referido certame licitetório houve e devida análise
jurídica das minutas e dccorrcr do certamc, vindo a cste órgio de controlc apcnas para
atestar a conformidadc técnica dc procedência pare conünuidade.

DAS ANÁLISES PROCEDIMENTAI§

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e extema verificou-
se que:

l. Consta nos autos a soliciação que motivou e gerou a despesa com seus

devidos anexos.
2. O setor de compras realizou a cotação de valores de mercado com o mínimo

exigido de empresas a fim de encontrar o valor médio praticado.
3. O Ordenador de despesas autorizou úertnra do processo administrativo de

licitação.
4. Consta a Portaria n." 02312O21 que designa Pregoeiro e nomeia equipe de

apoio para atuarem nas licitações, na modalidade Prqão.
5. O processo foi devidamente autuado e paginado.
6. Consta o despacho enviando às minutas do edital e seus anexos e minuta do

contrato para análise parecer juridico.
7. Consta o parecer Jurídico, dando ciência que foram analisadas as minutas

do edital e seus anexos, e Minuta do Contratq quanto as suas legalidades
previstas nesta Lei.

8. Houve a publicação do edital de convocação nos termos da Lei n"
10.52012002 e Deoeto no 009/2021, Diário Oficial do Município, site do
município e Portal de Compraq respeítando o prazo mínimo de 8 dias úteis
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entre a publicação e a realização do certame, sem que houvese qualquer
impugnação, dúvidas ou manifestação acerca do edital.

9. A sessão ocoreu livremente, no dia e hora marcad4 tendo como vencedoras
as empresas FELIX & CARVALHO LTDA e OPCAO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E IUATERIAL
EOSPITALAR LTDA, que cumpriram os requisitos de habilitação,
restando livre para registro de atas.

DO JULGAMENTO

No que tange aos julgamentos dos preços e documentos de habilitação,
nenhuma anormalidade foi observada" os preços estão denúo da média, os documentos de

habilitação estão regularmente adequados às exigàrcias do Edital Visto posterior julgamento,
que foram cumpridas todas as etapas seguintes, desde a publicação, transparênci4 análise
juridica, adjudicação, garanündo a lisura do certame.

A Procuradoria Municipal, em suas considerações, faz saber que, após exames

detalhados dos atos procedimentais pelo Pregoeim e equipe de Apoio da Comissão de
Licitação, conclui-se, que neúuma irregularidade foi levantad4 entendo que o procedimento

realizado está de acordo com a legislação vigente.

DAS OBSERVAÇÔES

EnfirU vale frisar a necessidade de que seja verificado junto a contúilidade a

disponibilidade financeira para a ralizacfio das contrataçõçq bem como sendo realizado o
empenho da referida despesa a ser contratada, tambem sendo observado e respeitado o limite
de quanüãade registrado em at4 não se verifica qualquer óbice para I contratação da empresa

vencedora e registrada, bem como paÍa se proceda a execução do objeto.

CONCLUSÃO

Assim tendo em üsta que o oeÍtame atendeu os requisitos das legais, tendo
oconido sem nenhurna anormalidadg nota-se que o procedimento licitatório cumpriu seu

objetivo, não havendo qualquer óbice para que se procedam as contratações dos objetos
registrados em at4 a medida da necessidade de cada secretariq, dwendo sempÍe o órgão
gerenciador observar a quantidade confata e solda restante nas atas.

É o parecer, meramente opinativo. s.m j.

Paulo Ramos (MA) 2l de outubrode?O?l
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